
 
 

ATA DE REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – 
INVÓLUCRO Nº 1 – VIA NÃO IDENTIFICADA – CONCORRÊNCIA Nº 16/2026. 
 
Aos seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, reuniram-se os membros 
da Subcomissão Técnica regularmente designada para o julgamento das 
Propostas Técnicas da Concorrência nº 16/2026, do Conselho Federal de 
Enfermagem – Cofen, do tipo Melhor Técnica, cujo objeto é a contratação de 1 
(uma) agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade com 
foco na divulgação do projeto “Trilhas do Conhecimento: Inovação e 
Sustentabilidade, Crises Emergenciais Climáticas”. Na ocasião, a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL/Cofen entregou à Subcomissão Técnica 1 (um) 
Invólucro nº 1, correspondente ao Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada/Apócrifa, para fins de análise e julgamento técnico, nos termos do 
Edital e de seus anexos. Inicialmente, a Subcomissão Técnica procedeu ao 
nivelamento das informações relativas ao instrumento convocatório, ao Briefing, 
aos critérios de julgamento e à metodologia de pontuação aplicável ao Invólucro 
nº 1, observando os subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação 
Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia. Ato contínuo, 
realizou-se a verificação preliminar dos aspectos formais do material recebido, 
constatando-se que o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada/Apócrifa não apresentava, em análise preliminar, informação, marca, 
sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento apto a identificar a autoria da proposta 
antes da abertura do Invólucro nº 2. Considerando o recebimento de apenas um 
invólucro apócrifo, registrou-se que a análise foi realizada com preservação do 
sigilo de autoria e com base nos critérios objetivos previstos no Edital. Na 
sequência, os membros da Subcomissão Técnica procederam à análise 
individual, técnica e independente da proposta, identificada no material apenas 
pelo conceito de campanha “Cuidado que sustenta o mundo”, sem qualquer 
indicação de autoria da licitante. As avaliações individuais foram lançadas nas 
respectivas planilhas de julgamento, que passam a integrar a presente ata. A 
Subcomissão Técnica registrou que não houve diferença superior a 20% da 
pontuação máxima de qualquer subquesito entre a maior e a menor nota 
atribuída pelos avaliadores, razão pela qual não se fez necessária reavaliação 
das pontuações individuais. Quanto às justificativas técnicas, a Subcomissão 
consignou que a proposta demonstrou compreensão consistente do papel 
institucional do Cofen, das características da Enfermagem brasileira e do desafio 
de comunicação estabelecido no Briefing. A estratégia apresentada revelou 
coerência entre conceito, públicos, canais e objetivos da campanha, valorizando 
o protagonismo da Enfermagem diante das transformações ambientais, sociais 
e assistenciais. A ideia criativa apresentou unidade, clareza de mensagem, 
aderência ao universo da categoria e boa capacidade de mobilização. A 
estratégia de mídia e não mídia mostrou-se tecnicamente adequada, com 
articulação entre canais digitais, recursos institucionais e meios de divulgação 



 
 

compatíveis com a verba referencial e com os objetivos da campanha. Registra-
se, ainda, que eventuais observações feitas pelos avaliadores nas planilhas 
individuais referem-se a aspectos de aperfeiçoamento da proposta, sem 
comprometer a aderência geral do Plano de Comunicação Publicitária aos 
critérios técnicos previstos no Edital. Assim, a Subcomissão Técnica concluiu o 
julgamento do Invólucro nº 1 – Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada/Apócrifa, atribuindo-lhe a pontuação consolidada de 79,3 pontos, 
devendo a presente ata, as planilhas individuais e a planilha consolidada serem 
encaminhadas à Comissão Permanente de Licitação – CPL/Cofen, para adoção 
das providências subsequentes previstas no Edital. Nada mais havendo a tratar, 
os trabalhos foram encerrados, lavrando-se a presente ata, que, após lida e 
achada conforme, segue assinada por todos os membros da Subcomissão 
Técnica.  
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